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PROVIMENTO Nº 15/2013

Dispõe sobre o reconhecimento voluntário de paternidade socioafetiva perante os Oficiais de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Estado do Ceará. 

O DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO, CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 226 da Constituição Federal segundo o qual a família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado;

CONSIDERANDO que a Carta Magna ampliou o conceito de família, contemplando o princípio de igualdade da filiação, 
através da inserção de novos valores, calcando-se no princípio da afetividade e da dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO que é permitido o reconhecimento voluntário de paternidade perante o Oficial de Registro Civil, devendo tal 
possibilidade ser estendida às hipóteses de reconhecimento voluntário de paternidade socioafetiva, já que ambos estabelecem 
relação de filiação, cujas espécies devem ser tratadas com igualdade jurídica;

CONSIDERANDO que as normas consubstanciadas nos Provimentos nº 12, 16 e 26 do Conselho Nacional de Justiça, as 
quais visam a facilitar o reconhecimento voluntário de paternidade biológica devem ser aplicáveis, no que forem compatíveis, 
ao reconhecimento voluntário da paternidade  socioafetiva, tendo em vista a igualdade jurídica entre as espécies de filiação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso II do Código Civil em vigor, segundo o qual “os atos judiciais ou extrajudiciais 
que declararem ou reconhecerem a filiação devem ser averbados em registro público”;

CONSIDERANDO o disposto no Enunciado Programático nº 06/2013, do IBDFAM – Instituto Brasileiro de Direito de Família, 
segundo o qual “do reconhecimento jurídico da filiação socioafetiva decorrem todos os direitos e deveres inerentes à autoridade 
parental”;

CONSIDERANDO, por fim, a existência de um grande número de crianças e adultos sem paternidade registral estabelecida, 
embora tenham relação de paternidade socioafetiva já consolidada;

RESOLVE;

Artigo 1º – Autorizar o reconhecimento espontâneo da paternidade  socioafetiva de pessoas que já se acharem registradas 
sem paternidade estabelecida, perante os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais no âmbito do Estado do Ceará.

Artigo 2º – O interessado poderá reconhecer a paternidade socioafetiva de filho, perante o Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, mediante a apresentação de documento de identificação com foto, certidão de nascimento do filho, em 
original ou cópia.

§1º – O oficial deverá proceder à minuciosa verificação da identidade da pessoa interessada que perante ele comparecer, 
mediante coleta, no termo próprio, conforme modelo anexo a este Provimento, de sua qualificação e assinatura, além de rigorosa  
conferência de seus documentos pessoais.

§ 2º – Em qualquer caso, o Oficial, após conferir o original, manterá em arquivo cópia de documento oficial de identificação 
do requerente, juntamente com cópia do termo por este assinado.

§3º – Constarão do termo, além dos dados do requerente, os dados da genitora e do filho, devendo o Oficial colher a 
assinatura da genitora do filho a ser reconhecido, caso o mesmo seja menor.

§4º – Caso o filho a ser reconhecido seja maior, o reconhecimento dependerá da anuência escrita do mesmo, perante o 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais.

§5º – A coleta da anuência tanto da genitora como do filho maior apenas poderá ser feita pelo Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais.

§6º – Na falta da mãe do menor, ou impossibilidade de manifestação válida desta ou do filho maior, o caso será apresentado 
ao Juiz competente.

§7º – O reconhecimento de filho por pessoa relativamente incapaz dependerá de assistência de seus pais, tutor ou curador.
Artigo 3º – O reconhecimento de paternidade socioafetiva apenas poderá ser requerido perante o Ofício de Registro Civil 

das Pessoas Naturais no qual o filho se encontre registrado.
Artigo 4º – Sempre que qualquer Oficial de Registro de Pessoas Naturais, ao atuar nos termos deste Provimento, suspeitar 

de fraude, falsidade ou má-fé, não praticará o ato pretendido e submeterá o caso ao magistrado, comunicando, por escrito, os 
motivos da suspeita.

Artigo 5º – Efetuado o reconhecimento de filho socioafetivo, o Oficial da serventia em que se encontra lavrado o assento de 
nascimento, procederá à averbação da paternidade, independentemente de manifestação do Ministério Público ou de decisão 
judicial.

Artigo 6º – A sistemática estabelecida no presente Provimento não poderá ser utilizada se já pleiteado em juízo o 
reconhecimento da paternidade, razão pela qual constará, ao final do termo referido, declaração da pessoa interessada, sob as 
penas da lei, de que isto não ocorreu.

Artigo 7º – O reconhecimento espontâneo da paternidade socioafetiva não obstaculiza a discussão judicial sobre a verdade 
biológica.

Artigo 8º – Deverão ser observadas as normas legais referentes à gratuidade de atos.
Artigo 9º – Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fortaleza-CE, 17 de dezembro de 2013.

DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO
Corregedor-Geral da Justiça
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